
	6 – quinta-feira, 28 DE Agosto DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Midea Indústria 
e Comércio do Brasil Ltda., Fabricação de eletrodomésticos e/ou 
componentes eletroeletrônicos, inclusive lâmpadas, Pouso Alegre/
MG, PA nº 33387/2025, Classe 3. *Curtume Tigrão Ltda., Lavanderias 
industriais para tingimento e/ou amaciamento e/ou outros acabamentos 
químicos e/ou lavagem a seco que utilizem solventes orgânicos, São 
Sebastião do Paraíso/MG, PA nº 33406/2025, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1. Moledo Revestimentos Ltda., Aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, Coronel Xavier Chaves/MG, PA nº 
22282/2025, CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2. Bio 
Proteína Brasil Ltda., Processamento de subprodutos de origem 
animal para produção de sebo, óleos e farinha, Perdões/MG, PA nº 
17816/2025, CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 3. Município 
de Baependi, Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de 
resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, Baependi/
MG, PA nº 9226/2025, CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o indeferimento dos processos de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificados:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Município de 
Inconfidentes, Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), 
exceto aterro para fins de terraplanagem em empreendimento ou 
atividade com regularização ambiental, ou com a finalidade de 
nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação, 
Inconfidentes/MG, Processo nº 6835/2025, classe 2, Motivo: 
Insuficiência técnica. *Rural Comércio e Construção Ltda., Aterro de 
resíduos da construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins de 
terraplanagem em empreendimento ou atividade com regularização 
ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de terreno previsto em 
projeto aprovado da ocupação, Arantina/MG, Processo nº 18245/2025, 
classe 2, Motivo: Insuficiência técnica.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 94ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.
com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 27 de agosto 
de 2025, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 93ª RO de 23/07/2025. 
APROVADA. 6. Novo módulo do GTAC - Sistema de Gestão de Termos 
de Ajustamento de Conduta. Apresentação: Fundação Estadual do Meio 
Ambiente (Feam). APRESENTADO. 7. Processo Administrativo para 
exame de Renovação da Licença de Operação: 7.1 União Recicláveis 
Rio Novo Ltda. - União Recicláveis - Aterro Sanitário, inclusive 
Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP; Aterro para resíduos não 
perigosos - Classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e 
resíduos da construção civil ; Tratamento de resíduos de serviços de 
saúde (Grupos A e E com contaminação biológica), visando a redução 
ou eliminação da carga microbiana, tais como desinfecção química, 
autoclave ou micro-ondas; Disposição final de resíduos de serviços 
de saúde (Grupos A4, B sólido não perigoso, E sem contaminação 
biológica, Grupo D, e Grupos A1, A2 e E com contaminação biológica 
submetidos a tratamento prévio) em aterro sanitário, aterro para 
resíduos não perigosos - classe II A, ou célula de disposição especial 
- Leopoldina/MG - PA/SLA/N° 1391/2024 - Processo Híbrido SEI/Nº 
2090.01.0008733/2025-78 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA ZM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de 

Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Dourados 
Mineração Ltda. - ANM 831.836/2022, Lavra em aluvião, exceto 
areia e cascalho; extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha; extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Coromandel/MG, PA nº. 32327/2025, Classe 3. 

(a) Ana Carolina Silva Brito. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas revoga o ato que 
atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, a MARIANA 
YANKOUS GONCALVES FIALHO, MASP 1342848-7, a gratificação 
temporária estratégica GTEI-4 FL1100103.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, a pedido, 
nos termos do art. 106, alínea "a", da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, MARIANA 
YANKOUS GONCALVES FIALHO, MASP 1342848-7, do cargo de 
provimento em comissão DAI-16 FL1100054.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da Lei 
Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 
27 de janeiro de 2011, DÉBORA LACERDA RIBEIRO HENRIQUES, 
MASP 1364390-3, para o cargo de provimento em comissão DAI-
16 FL1100054, de recrutamento limitado, para chefiar a Gerência de 
Compensação Ambiental e Regularização Fundiária.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, nos termos do art. 
13 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, atribui a DÉBORA LACERDA 
RIBEIRO HENRIQUES, MASP 1364390-3, chefe da Gerência de 
Compensação Ambiental e Regularização Fundiária, a gratificação 
temporária estratégica GTEI-4 FL1100103.
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CONCESSÃO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL – AIA
A Supervisora Regional da URFBio Norte do IEF torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio de 
Autorização para Intervenção Ambiental - AIA, conforme os processos 
abaixo identificados:
* Fraga Empreendimentos Imobiliários Ltda/Fazenda Malhada Grande 
e São Geraldo – CNPJ **.439.776/0001-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Salinas/MG, 
Processo Nº 2100.01.0009544/2025-41, em área autorizada de 4,86 ha. 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
13/08/2025. * Jéssica Fernandes dos Santos Amorim/Assentamento 
PA Final Feliz-Lote 26 – CPF ***.695.506-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Joaquim 
Felício/MG, Processo Nº 2100.01.0012980/2025-98, em área 
autorizada de 9,9938 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de 

emissão da autorização: 26/08/2025. * Lucivan Emanoel de Oliveira/
Fazenda Paraginha – CPF ***.871.516-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Cristália/
MG, Processo Nº 2100.01.0011880/2025-19, em área autorizada de 
75,6962 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 26/08/2025. * Simone Souza Oliveira/Lote 65- Projeto 
de Assentamento Americana – CPF ***.202.776-**, Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Grão 
Mogol/MG, Processo Nº 2100.01.0008181/2025-79, em área autorizada 
de 49,3694 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 26/08/2025. * Philippe Natanael da Silva Santos/Fazenda 
Riachinho – CPF ***.418.026-**, Supressão de cobertura vegetal nativa 
com destoca para uso alternativo do solo, Bocaiúva/MG, Processo Nº 
2100.01.0006181/2025-50, em área autorizada de 67,48 ha. Validade: 
03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 26/08/2025. 
* FHAE Granitos do Brasil Ltda/Fazenda Pedreira Rosângela – CNPJ 
**.148.405/0010-**, Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo, Nova Porteirinha/MG, Processo Nº 
2100.01.0010581/2025-75, em área autorizada de 5,9287 ha. Validade: 
Esta autorização só produzirá efeitos de posse do Licenciamento 
Ambiental Simplificado-LAS e sua validade será definida conforme a 
licença ambiental. * SPE UFV Montes Claros Ltda/Fazenda Montes 
Claros – CNPJ **.661.107/0001-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa com destoca para uso alternativo do solo, Montes Claros/
MG, Processo Nº 2100.01.0026075/2025-98, em área autorizada de 
3,5235 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 26/08/2025. * Gabriel Elias Chaves/Chácara Agropecuária 
Chaves – CPF ***.271.448-**, Supressão de cobertura vegetal nativa 
com destoca para uso alternativo do solo /Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas, Buritizeiro/MG, Processo Nº 
2100.01.0025042/2025-53, em área autorizada de 3,5489/1,8268 ha. 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
26/08/2025. * Suzana Miriam Meneghetti/Fazenda Lagoa da Veada 
– CPF ***.800.638-**, Manejo Sustentável, São João do Paraíso/
MG, Processo Nº 2100.01.0048491/2024-52, em área autorizada de 
132,00 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 26/08/2025 * Felipe Natan Batista Amorim/Fazenda 
Curupira-Lote E0136-Lote 06-Lote LE0139 – CPF ***.630.416-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo 
do solo, Nova Porteirinha/MG, Processo Nº 2100.01.0047570/2024-87, 
em área autorizada de 49,45 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da 
data de emissão da autorização: 26/08/2025. * Augusto Borges Pereira/
Fazenda São Domingos – CPF ***.010.206-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Grão Mogol/
MG, Processo Nº 2100.01.0009958/2025-18, em área autorizada 
de 117,00 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão 
da autorização: 26/08/2025. * Mineração Atlântica Ltda/Fazenda 
Morro Redondo – CNPJ **.968.624/0008-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Salinas/
MG, Processo Nº 2100.01.0042541/2024-70, em área autorizada de 
3,0552 ha. Validade: Esta autorização só produzirá efeitos de posse 
do Licenciamento Ambiental Simplificado-LAS e sua validade será 
definida conforme a licença ambiental. * Vicente Ribeiro Rocha/
Fazenda Vieira – CPF ***.240.226-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa com destoca para uso alternativo do solo, Montes Claros/MG, 
Processo Nº 2100.01.0024235/2025-17, em área autorizada de 5,00 ha. 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
26/08/2025. * Victor Ferreira da Silva/Fazenda Capão do Muquém 
– CPF ***.468.626-**, Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo, Grão Mogol/MG, Processo Nº 
2100.01.0010395/2025-53, em área autorizada de 26,20 ha. Validade: 
03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 26/08/2025. 
* José Charles Dias Mendes/Fazenda Gameleira – CPF ***.397.926-
**, Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso 
alternativo do solo, Janaúba/MG, Processo Nº 2100.01.0042226/2024-
39, em área autorizada de 1,22 ha. Validade: 03 (três) anos, contados 
da data de emissão da autorização: 26/08/2025. * Valdir Saraiva 
Patrimonial Ltda/MG 308 Km 1,2-Acesso fazenda Cantinho-Gleba 2 – 
CNPJ **.831.221/0001-**, Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo, Montes Claros/MG, Processo Nº 
2100.01.0009470/2025-02, em área autorizada de 0,0551 ha. Validade: 
03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 27/08/2025. 
* Jadson Ferreira Dias/Fazenda Riacho Acima Canoas – CPF 
***.187.816-**, Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca 
para uso alternativo do solo/Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente-APP, Francisco Sá/
MG, Processo Nº 2100.01.0026599/2025-15, em área autorizada de 
31,21/0,50 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 27/08/2025.

(a) Margarete Suely Caires Azevedo. 
Supervisora Regional URFBio Norte.
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INFORMA DA CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 
38, § único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna 
público a concessão de Autorização para Intervenção Ambiental do(s) 
processo(s) abaixo identificado(s):
*Heliene Teixeira de Carvalho – Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas – São José da Verginha/MG;– PA/N° 
2100.01.0045728/2024-60;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste.
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INFORMA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF, torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(aram) 
Autorização para Intervenção Ambiental por meio de Documento 
Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme o(s) 
processo(s) identificado(s): *José Maria da Conceição de Melo, Rancho 
do Zé, CPF Nº: 000.***.***-73, Processo Nº: 2100.01.0026595/2025-
26, Intervenção em APP sem supressão vegetação nativa, Lagoa 
Dourada-MG, em: 19/08/2025. 

Barbacena, 27 de Agosto de 2025
Ricardo Ayres Loschi

Supervisor Regional do IEF
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancela-se a portaria nº 1810092 publicada dia 14/12/2019. Outorgado: 
Mônica Beatriz Vilela Barbosa – CPF: 52*.***..-53. Curso de água: 
Córrego Geribá. Motivo: O empreendedor alega que o outorgado não é 
mais proprietário do referido imóvel. Município: Ilicínea – MG.
Cancela-se a portaria nº 1806104 publicada dia 01/11/2023. Outorgado: 
Paulo Márcio Nogueira Gonçalves – CPF: 51*.***..-00. Curso de água: 
Ribeirão Espírito Santo. Motivo: O empreendedor alega que desistiu de 
implantar o projeto de irrigação. Município: Três Pontas – MG.
Cancela-se a portaria nº 1800044 publicada dia 14/01/2021. Outorgado: 
Rafael Hiroyoshi Kossugue – CPF: 31*.***..-72. Curso de água: 
Ribeirão Barreiro. Motivo: O empreendedor alega que o outorgado 
encerrou o contrato de arrendamento na propriedade. Município: 
Conceição da Aparecida – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.Varginha, 
27 de agosto de 2025.

27 2117102 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga 
do Noroeste, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica o interessado abaixo 
relacionado das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 19286/2025, Usuário: Fabrício César Ferrante, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 17.01.0029342.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 27 de agosto de 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, Sul de 
Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam n° 44, 
de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 
25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo Nº 0008200/2025, Usuário: Romulo Carielo , Carmo Do 
Rio Claro, Renovação Da Portaria Nº 0000272/2016, Arquivado, 
Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso II, Novo Processo Nº 
0008200/2025, Nova Portaria Nº 18.03.0000566.2025, *Processo Nº 
15018/2025, Usuário: E & e Investimentos Imobiliários Ltda, Aguanil, 
Deferido, Portaria Nº 18.01.0029519.2025, *Processo Nº 18584/2025, 
Usuário: Único Logística e Armazenagem Ltda, Pouso Alegre, 
Deferido, Portaria Nº 18.01.0029522.2025, *Processo Nº 19102/2025, 
Usuário: Mg Marques Empreendimentos imobiliários Ltda, Carmo Do 
Rio Claro, Deferido, Portaria Nº 18.01.0029520.2025, *Processo Nº 
4902/2024, Usuário: Michelle De Oliveira Lima, Três Pontas, Deferido, 
Portaria Nº 18.01.0029518.2025, *Processo Nº 3036/2025, Usuário: Jp 
Agro Ltda, Paraguaçu, Deferido, Portaria Nº 18.01.0029363.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 27 de agosto de 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga do 
Leste Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria 
Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica o interessado abaixo 
relacionado das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 16836/2025, Usuário: Cerâmica Alpercata Ltda., Alpercata, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 15.01.0029407.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 27 de agosto de 2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo Nº 11989/2025, Usuário: Elmiro Alves Do Nascimento, 
Presidente Olegário, Deferido com condicionante, Portaria Nº 
19.01.0029395.2025, *Processo Nº 8703/2025, Usuário: Helton 
Rodrigues Borges, Patrocínio, Arquivado, Portaria Igam Nº 48/2019, 
Art. 54-A, Inciso Iii, Portaria Nº 19.03.0000565.2025, *Processo Nº 
5309/2025, Usuário: Sociedade Mineradora De Coromandel Ltda, 
Coromandel, Indeferido, Decreto 47705/2019, Art. 22, Portaria Nº 
19.02.0000194.2025, *Processo Nº 3084/2025, Usuário: 57.543.445 
Neide Aparecida Da Cruz, Iturama, Deferido com condicionante, 
Portaria Nº 19.01.0029394.2025, *Processo Nº 5276/2025, 
Usuário: Diogo Tudela, Monte Carmelo, Deferido, Portaria Nº 
19.01.0029392.2025, *Processo Nº 5420/2025, Usuário: Clinica Vera 
Cruz Ltda, Patos De Minas, Deferido, Portaria Nº 19.01.0029391.2025, 
*Processo Nº 284/2025, Usuário: Daniel Caixeta Silva, Patos De 
Minas, Indeferido, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 3º, 4º, Portaria Nº 
19.02.0000196.2025, *Processo Nº 241/2025, Usuário: Joao Carlos 
Coelho Mundim, Lagoa Formosa, Deferido com condicionante, Portaria 
Nº 19.01.0029390.2025, *Processo Nº 264/2025, Usuário: Erico Luiz 
Ferreira Dias, Pratinha, Indeferido, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 3º, 
4º, Portaria Nº 19.02.0000195.2025, *Processo Nº 349/2025, Usuário: 
Sinezio Borges, Tapira, Indeferido, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 
3º, 4º, Portaria Nº 19.02.0000193.2025, *Processo Nº 270/2025, 
Usuário: Hilton Pereira De Araujo, Carmo Do Paranaíba, Indeferido, 
Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 3º, 4º, Portaria Nº 19.02.0000192.2025, 
*Processo Nº 4223/2024, Usuário: Mauri Abud Wohnrath, Prata, 
Deferido com condicionante, Portaria Nº 19.01.0029376.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Uberlândia, 27 de Agosto de 2025

27 2116983 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de    2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamentos:
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1500766  
publicada dia 08/02/2020 Outorgada: Laticínios Mutumilk Ltda CNPJ: 
02.943.114/0001-09. Curso de água: Rio São Manoel.  Município: 
Mutum – MG. 
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1508824 publicada 
dia 13/11/2021. Outorgada: Mendes & Lima Indústria de Laticínios 
Ltda CNPJ: 50.598.160/0001-52. Curso de água: Poço Tubular. 
Município:  Malacacheta  – MG.
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1509621 publicada 
dia 28/11/2019 Outorgada: Mendes & Lima Indústria de Laticínios 
Ltda CNPJ: 50.598.160/0001-52. Curso de água: Poço Tubular. 
Município: Malacacheta - MG. 
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1509622 publicada 
dia 28/11/2019.Outorgada: Mendes & Lima Indústria de Laticínios 
Ltda CNPJ: 50.598.160/0001-52. Curso de água: Poço Tubular. 
Município: Malacacheta  – MG. 
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1509550 publicada 
dia 02/12/2021 Outorgada: Vale S/A CNPJ: 33.592.510/0164-09. Curso 
de água: Ribeirão Jirau. Município: Itabira – MG. 
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1502656 publicada 
dia 31/03/2021. Outorgada: Suzano S.A. CNPJ: 16.404.287/0154-20. 
Curso de água: Afluente do Ribeirão das Flores. Município: Carlos 
Chagas – MG.
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1502653 publicada 
dia 31/03/2021 Outorgada: Suzano S.A. CNPJ: 16.404.287/0154-20. 
Curso de água: Ribeirão das Flores. Município: Carlos Chagas- MG. 
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 0500935 publicada 
dia 24/11/2018. Outorgada: Laticínio Suaçuí Prime Ltda. CNPJ.: 
05.518.289/0001-59. Curso de água: Poço Tubular. Município: São 
Pedro do Suaçuí- MG. 
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1502651  publicada 
dia 31/03/2021. Outorgada: Suzano S.A. CNPJ: 16.404.287/0154-20. 
Curso de água: Ribeirão das Flores. Município: Carlos Chagas- MG. 
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1502662 publicada 
dia 31/03/2021. Outorgada: Suzano S.A. CNPJ: 16.404.287/0154-20. 
Curso de água: Rio Pampã. Município:  Nanuque – MG.
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1502655 publicada 
dia 31/03/2021 Outorgada: Suzano S.A. CNPJ: 16.404.287/0154-20. 
Curso de água: Rio Pampã. Município: Carlos Chagas - MG. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Governador Valadares, 27 de agosto de 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas – Urga do 
Norte de Minas, no uso de sua competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 0053443/2024, Usuário: Borborema Holding Patrimonial 
Ltda., Grão Mogol, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
16.01.0029010.2025, *Processo nº 0058477/2023, Usuário: Paulo de 
Tarso Pereira David, Capitão Enéas, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 16.01.0028919.2025, *Processo nº 13687/2025, 
Usuário: Philippe Natanael da Silva Santos, Bocaiúva, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 16.01.0029228.2025, *Processo nº 
4166/2024, Usuário: Borborema Holding Patrimonial Ltda., Grão 
Mogol, Deferido com condicionantes, Portaria nº 16.01.0029211.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 27 de agosto de 2025.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
A DIRETORIA DE FREQUÊNCIA E AFASTAMENTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução SEPLAG nº 073, de 
29 de agosto de 2023.
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869/1952, por 04(quatro) dias, a 
servidora:
MASP 903136-0, SOLANGE APARECIDA ALVES, a partir de 
25/08/2025.
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao(s) servidor 
(es):
MASP 274152-8, ANDREA MARIA DE SA COSTA, por 15 dias 
referente ao 7ºquinquênio, a partir de 12/09/2025.
MASP 752803-7, BRUNA DE PAULA FERREIRA COSTA, por 1 mês 
Referente ao 1º quinquênio, a partir de 15/09/2025.
MASP 1484638-0, MARIANA SOUSA LOPES, por 1 mês referente ao 
1º quinquênio, a partir de 01/09/2025.
MASP 1083932-2, RENATA ALVES PEREIRA, por 1 mês referente ao 
3º quinquênio, a partir de 01/09/2025.
MASP 1356031-3, SHIRLEY ROCHA SILVA DA COSTA, por 03 
meses referente ao 2º quinquênio, a partir de 05/09/2025.
MASP 1353443-3, SIMONE CUSTODIO MARCONATTO, por 01 
mês referente ao 2º quinquênio, a partir de 08/09/2025.
MASP 348545-5, SUZANA REGINA DE SANTANA PEDRA, por 15 
dias referente ao 6º quinquênio, a partir de 29/09/2025.
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do Inciso XIX do 
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CF/1988, considerando o disposto na 
Lei Complementar nº 165, de 17/09/2021 e no artigo 2º do Decreto 
nº 48.368, de 17/02/2022, por 20 (vinte) dias corridos ao servidor 
THIAGO CAMPOS DE MATOS, MASP 752678-3, admissão 01, a 
partir de 13/08/2025.

Ana Carolina Sabino do Carmo
Diretora de Frequência e Afastamento
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DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 
DE DIREITOS DO SERVIDOR

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos.
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas "a", "b" e "c"; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea "d", todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
MAGNA LUCIA MOL DE FREITAS -Masp 1065966-2, CONTRATO 
ANALISTA HEMOMINAS LEI 18185 2009(ENFERMEIRO)/
TÉCNICO DE ENFERMAGEM(MANHUAÇU).
-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS:
EWALDO BAYAO JUNIOR -Masp 1072387-2, MEDSS(MEDICO, 
EM AFAST.PREL.)/MEDICO(MÉDICO - BELO HORIZONTE - 
APOSENTADO RPPS).
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
MARIA DO CARMO APARECIDA COSTA RODRIGUES -Masp 
0886843-2, PEB/PEB; ROSEMARY APARECIDA DA SILVA 
-Masp 1391285-2, PEB/EEB; ANA FLAVIA SANTOS TEIXEIRA 
-Masp 1578213-9, PEB/PEB; JOSE EUSTAQUIO DE OLIVEIRA 
-Masp 1495257-6, PEB/PEB; AKINO TAKEDA -Masp 1617217-
3, PEB/PEB; CLAYTON WALYSON REZENDE MENDONCA 
-Masp 1581392-6, PEB/PROFESSOR(BELO VALE); MARCILIO 
FABIANO DE OLIVEIRA TEIXEIRA -Masp 1576540-7, PEB/PEB; 
MARIA AMELIA FERREIRA TORRES -Masp 1148167-8, PEB/PEB; 
THAIS RODRIGUES DOS SANTOS GOUVEA -Masp 1366556-7, 
PEB/PROFESSOR(BELO HORIZONTE); MARIA AUXILIADORA 
FERNANDES BOREM SALES -Masp 0377260-5, ATB(EM AFAST.
PREL.)/PEB; EDWILSON DA SILVA -Masp 1154452-5, PEB/
PROFESSOR(SABARÁ); GUILHERME SILVA PATRICIO -Masp 
1581306-6, PEB/PEB; REJANE DE OLIVEIRA NAZARIO -Masp 
1336575-4, PEB/PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA).
-SRE METROPOLITANA B:
JOAO BATISTA MILANEZ DE PAULA -Masp 1123223-
8, PEB/TÉCNICO DE SERVIÇO DE SAÚDE(TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM - BELO HORIZONTE); GELIO ANTONIO 
OLIVEIRA DA SILVA GOUVEIA -Masp 1459388-3, PEB/PEB; 
RAFAELA PIRES ARAUJO MENDES -Masp 1245008-6, PEB/
PROFESSOR(CONTAGEM); ROSEMEIRE ALVES MAGALHAES 
-Masp 1170206-5, PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/
PROFESSOR(SÃO JOAQUIM DE BICAS); ANDREIA RESENDE 
DE CAMARGOS -Masp 0616815-7, PEB(EXERCENDO VICE-
DIRECAO)/PEB; ANDREA SOUZA DE OLIVEIRA -Masp 0977275-
7, PEB(EM AFAST.PREL.)/EEB; ALDENI TEIXEIRA PANTA -Masp 
1474035-1, EEB/PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
I(EXERCENDO VICE-DIRETOR - SARZEDO); EROS PEDROSA 
BHERING -Masp 1346772-5, PEB/PEB; ELISABETE SANTOS 
DE OLIVEIRA -Masp 1434444-4, PEB/PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA(EXERCENDO VICE-DIRETOR ESCOLAR 
- ESMERALDAS); FREDERICO RODRIGUES DE FREITAS -Masp 
1235085-6, PEB/PEB; VITOR BRUNO SANTOS RODRIGUES 
-Masp 1524039-3, PEB/PEB; RAFAEL BENICIO DIAS -Masp 
1377461-7, PEB/PROFESSOR(SETE LAGOAS); WELINGTON 
PEREIRA NETO -Masp 1001826-5, PEB/PROFESSOR(IGARAPÉ); 
ANA PAULA PEIXOTO SARAIVA DA SILVA -Masp 1059925-
6, PEB/PEB; JULIO CESAR DE CASTRO GONCALVES -Masp 
0871789-4, PEB/PEB, exercendo por ambos DIRETOR II; JOSE 
JORGE BOTELHO -Masp 0951871-3, PEB/PEB.
-SRE METROPOLITANA C:
JULIA SATLER DIAS -Masp 1376370-1, PEB/PEB; LUCINEIDE 
AGUIAR SOUZA -Masp 0445796-6, EEB/PROFESSOR(BELO 
HORIZONTE); ROBERTO MAURO CAMARGOS -Masp 1438296-
4, PEB/PEB; SANDRA DE JESUS RODRIGUES VIEIRA -Masp 
0350772-0, PEB/PEB.
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